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CONTRATO no 1912021

À qfiunnn MuNtctpAL DE pnnÁ oe M¡NAS, inscrita no CNPJ/MF sob o no

ZO.g3t.gg¿ IOOO1I-71, com sede na cidade de Pará de Minas, na Avenida Presidente Vargas,

no 1.93Q. Bairro Senador Valadares, neste ato representada por seu Presidente, Vereador

Gladstone Correa Dias, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Frei Orlando, no

- gl, Bairro São Francisco, CEP: 35.661-169, na cidade de Pará de Minas-MG, portador da

Carteira de ldentidade no M-3.020.376 e inscrito no CPF sob o no 463.460.666-68, doravante

designada CONTRATANTE, e a empresa Nimbus Software Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob

o no 29.598.940/0001-06, com sede na Rua Paraná, no379, sala O2,Bairro São Cristóvão,

CEP85.813-010, no município de Cascavel, neste ato representada por Jaime Alan Zeni,

portado(a) da Cédula de ldentidade no52.525.090-6, e inscrito no CPF sob o no

048.792.119-40, doravante'designada CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em

decorrência do Pregão Presencial no 0512021 e observados os preceitos da Lei no

10.520102, do Decreto Municipal no 10.72112019, da Lei Federal 8.666/93 e demais

legislaçäo pertinente, o presente CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Contratação de licença de direito de uso de software para backup em nuvem, pelo período

de 12 (doze) meses, incluindo suporte técnico, garantia e atualização das versöes, conforme

especificações constantes no Termo de Referência, que integra o Edital como Anexo l.

cLAusuLA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei no 8.666/93, em sua

versão atualizada, vinculando-se, ainda, ao Edital do Pregão Presencial no 0512021e seus

anexos, ao Termo de Referência, à Proposta de Preços da GONTRATADA, às Autorizaçöes

de Fornecimento, Notas de Empenho e demais documentos que compöem o Processo

supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e

co m plem e ntar de ste i n stru m ento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

A CONTRATANTE pagará à GONTRATADA, o valor total de R$4.788,00 (quatro mil,

setecentos e oitenta e oito reais), sendo o empenho e o pagamento efetuados de acordo

com a Autorização de Fornecimento emitida

CLÁUSULA QUARTA . DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento deverá ser efetuado de forma antecipada, referindo-se aos serviços a

serem prestados posteriormente ao pagamento, e se dará por meio de ordem bancária

emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário, em. conta bancária a ser
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indicada pela contratada em sua proposta, ou por meio de boleto bancário, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente
conferida e aprovada pela Gontratante.

4.1.tiA nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente a

Câmara Municipal de Pará de Minas, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.931 .99410001-77,
com a descrição clara do objeto do contrato.

' 
1.1.2. As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que

apresentarem incorreçöes serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o pagamento
passará a correr a partir da data da reapiesentação dos documentos considerados
válidos pela Contratante, não respondendo esta por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

4.2. Êm hipótese de descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou

indiretas decorrentes deste Termo de Referência a contratada deverá efetuar, sem prejuízo

da aplicação das penalidades cabíveis, a devolução do valor pago antecipadamente.

4.3. A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida no Edital durante
a vigência do contrato.

4.3.1. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada
será notificada, sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento já efetuado, para, num
prazo exequfvel, fixado pela Contratante, regula¡izar a situação, ou, no mesmo prazo,

apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual.

4.3.2. O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem
anterior poderá ser prorrogado à critério da Contratante.

4.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Câmara efetuará as retenções tributárias cabíveis

4.4.1. Caso a contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

4.4.2. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na LC no 116/2003 e legislação
municipal aplicável.

4.4.2.1.4 Contratada deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, a prova do

recolhimento do imposto acima referido, caso não seja hipótese de retenção pela

Câmara.

4.5. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da Contratada, o valor
devido será atualizado financeiramente pelo lndice de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA),
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desde a data a que se referia até a data do efetivo pagamento, mediante aplicação da
seguinte fórmula:

er = [(1 + |PCA/100)N/30 -1] x VP, onde:

tAF = atualização financeira;
t''IPCA 

= percentual atribuído ao índice de Preços ao ConsumidorAmplo, com vigência
aBartir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

cLAusuLAeurNTA- DAS EspEcrFrcAçOEs Dos sERVrços A SEREM pREsrADos

Os serviços serão prestados de acordo com o disposto no ANEXO l-Termo de Referência,
parte integrante do Edital, e deverão estar em conformidade com a normatização brasileira
pertinente.

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA, PRAZO E LOGAL

6.1. As licenças de uso serão executadas conforme discriminado abaixo:

a) Permitir a instalação no Windows 1O(itens 01 e 02) e instalação no Linux (ltem 01);

b) Todas as licenças de uso em nome da Câmara Municipal de Pará de Minas;

c) Todas as chaves de ativação que se fizerem necessárias às instalações;

d) As mÍdias, se aplicável, contendo os respectivos códigos executáveis para a

instalação;

e) Todos os drivers e/ou outros componentes de software necessários para as suas
instalações;

f) Todos os manuais e documentos técnicos necessários para as suas instalações e
para o seu uso e operação, podendo ser impressos ou online.

g) Tanto os softwares quanto aos respectivos manuais devem ser fornecidos no idioma
português brasileiro, e, caso não possua, os mesmos devem ser fornecidos no
idioma inglês;

h) A versão do software deve ser a última disponível no mercado na data de entrega
do software;

i) Caso as condições de licenciamento dos produtos sejam alteradas pelo fabricante,
as funcionalidades descritas e os quantitativos definidos neste Termo não deverão ser
prejudicados;
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6.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no

Termo de Reférência.

6.3. O$razo de liberação da licença de uso do software é de até l0 (dez) dias úteis'

contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento'
L

6.{O objeto deverá ser entregue ao Setor de lnformática, localizado na sede da Câmara

Municipaíde pará de Minas, situada na Avenida Presidente Vargas, no 1 '935, Bairro Senador

Valadares, em Pará de Minas-MG.

6.4.1. Aentrega poderá serfeita por meio digital, com o encaminhamento das instruções

de download e ativação por mensagem eletrônica a ser enviada para o Setor de

lnformática no endereço eletrônico informatica@camarapm.mq.sov.br

SLAgSULA SÉTIMA - DA GE5TÃO e r¡sCALlzAçÃo DO CONTRAT9

7.1. Este contrato terá como responsáveis:

7.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Chefe da Divisão de compras e Gestão de contratos

7.1.2. FISCAL DO CONTRAIO: Técnicos em lnformática

7.2. Na ausência dos servidores que ocupam oS cargos acima, os responsáveis tanto pela

gestão quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituiçäo

aos referidos cargos.

7.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administraçäo do contrato,

com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais

sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e

possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc'

7.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do

obleto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos

fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, etc'

7.S. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
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7.6. A fiscalizaçäo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

ä:affii:tão 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei

L
CLAUSULA OTTAVA - DA MANUTENçÃO, SUPORTE TÉCNICO E ATUAL¡ZAçÃO DE

YERSöES

8.1. Os serviços de manutenção, atualização de versões e suporte técnico (incluindo

manutençöes corretivas) deverão ser prestados pelo contratado, pelo prazo fixado na

proposta comercial da empresa, por um período de 12 (doze) meses.

8.2. A Contratada deverá disponibilizar uma Central de Atendimento para abertura do

chamado de assistência técnica, sendo que o chamado poderá ser aberto por qualquer uma

das seguintes maneiras:telefone, chat, site ou e-mail.

8.2.1. É obrigatória a indicação de pelo menos uma das opções mencionadas

acima, para a abertura de chamados em horário de funcionamento da

Câmara Municipal de Pará de Minas, das 8h00 às 17h30, para solução

imediata de problemas;

8.2.2. É obrigatória a indicação de pelo menos uma das opçöes mencionadas

acima, exceto telefone, paru a abertura de chamados fora do horário

mencionado no subitem 8.2.1.

8.3. Qualquer despesa decorrente da execução dos serviços de manutenção ou suporte

realizada durante o período contratual será de responsabilidade da Contratada.

8.4. Deverá ser garantido à Contratante o pleno acesso aos sites do fabricante do software,

com direito a consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários, bem como a

efetuar downloads de quaisquer atualizações de software ou documentação'

8.5. Não deverá haver qualquer limitação para o número de solicitações de suporte técnico; ñ

8.6. Não deverá haver qualquer limitação para o número de técnicos da Contratante

autorizados a abrir chamados técnicos.

8.7. Atualização de versão é o di¡eito para atualização dos softwares, incluindo versões

maiores, versöes menores, versões de manutenção e atualizaçöes que forem

disponibilizadas para o software, tradicionalmente disponibilizadas por meio de download a

partir do sítio na Web.
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8'8' A Contratada deve disponibilizar à Câmara mecanismos para que os técnicos do órgão
possam solicitar diretamente ao fabricante as mídias ou as autorizações para download das
versões/atualizações.

cLi\uTlLA NoNA- DAs oBRtGAçÖEs

9.1. Obrig¡ções da Contratada:

' 91.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

9'1.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

9.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Câmara,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

9.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à câmara ou a terceiros;

9.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à Câmara.

9.1.6. Relatar à Câmara toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da vigência
do contrato;

9.1.7. Manter durante toda a vígência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.8. Assegurar a manutenção, suporte técnico e operacional necessários ao pleno e
perfeito funcionamento dos softwares, efetuando os ajustes ou reparos para o bom uso
da ferramenta, sem qualquer ônus para a Câmara;

9.1.9. Disponibilizar para download, durante o prazo de vigência contratual, todas as
atualizações corretivas, evolutivas, de segurança e releases referentes aos softwares
ofertados, sem quaisquer ônus adicionais para a Câmara;

9.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $1o do art. 57 da Lei no g.666/93.
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9.1.11. Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo
gestor/fiscal de contrato da Câmara com respeito à execução do objeto;

9.1.12. Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pela

Qf,mara.

9.2. Oþ¡igações da Contratante:

" 9.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

9.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada em relação ao objeto do Contrato;

9.2.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir
a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada

9.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo e
forma previstos neste Termo de Referência;

9.2.6. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato,
se não abordadas no Termo de Referência;

9.2.7.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.8. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

CLÁUSULA DÉGIMA- DAS SANçÖES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.52012002 e da Lei 8.666/93, de
forma subsidiária, segundo a gravidade da falta e mediante regular processo administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA que inexecutar total ou
parcialmente o contrato, deixar de entregar documento exigido, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
sujeitando-se à aplicação das seguintes penalidades:
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a) advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações legais ou

contratuais, conôideràdas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretarem prejulzos significativos para o objeto contratado;

b[imulta por inadimplemento de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
na entrega do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual
ou- legal, até o 45o (quadragésimo) dia, calculada sobre o valor do Contrato, por

ocorrência;

c) mufta rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de
inexecução parcial do contrato;

d) multa rescisória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de
inexecução total do contrato;

e) impedimento de licitar e contratar com o Município de Pará de Minas e

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Pará de
Minas pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

10.2. Considera-se inexecução parcial do Contrato o atraso injustificado superior a 45
(quarenta e cinco) dias no cumprimento das obrigações assumidas.

10.3. As multas devidas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE à GONTRAIADA, ou, se for o caso, serão inscritas como Dívida Ativa e
cobradas judicialmente.

10.4. As sançöes previstas nas alíneas "a" e "e" do item l0.l poderão ser aplicadas
juntamente com as de multa, observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

10.5. As penalidades previstas têm caráter de sanção administrativa, consequentemente a
sua aplicação não exime a CONTRATADA da responsabilidade de reparação de eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato venha a acarretar à Câmara Municipal de Pará de
Minas, por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

10.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maio¡ devidamente justificados e comprovados, cujos
efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do art. 393 do Código Civil.

10.7. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores da Câmara Municipal.

10.8. O contrato, sem prejulzo das multas e demais cominações legais, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art.

78, incisos I a Xll e XVll, da Lei 8.666i93. .:
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c¡-Ausu¡-a oÉcrur eRTMETRA - Do pREço E DA ReusÃo

11.1. O serviço será prestado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora,
' po$nOo ser revisto, observadas as prescrições contidas na alínea "d", do inciso ll, do art.

6ýöa Lei Federal no 8.666/93.

f f .2. ð reajuste poderá ser concedido mediante solicitação por escrito da Contratada e terá
^ -sua periodicidade anual, sendo a data base para sua concessão a data da apresentação das

propostas.

11.2.1.Para a concessão do reajuste será observado o fndice de Custos de Tecnologia
da Informação - lGTl, mantido pela Fundação lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada
- IPEA.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNC¡A DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses e iniciar-se-á na data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48
(quarenta e oito) meses, à critério da Câmara e desde que verificada a vantajosidade das
condições contratadas, nos termos do artigo 57, inciso lV da Lei no 8.666/93.

cLAusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA PUBL¡CAçÃO

lncumbirá à GONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por

extrato, no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA DorAçÃo onçnuENTÁRn

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

01.01.01.031.0001 .4044 - LOCAçÃO E AQU|STçÃO Oe SOFTWARES E HOSPEDAGEM
DE SISTEMAS

Elemento/Ficha
33.90.40.00-60 - SERVIçOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO e COMUNICAçÃO -
PESSOAJURÍDICA

Sub elemento
33.90.40.02 - Locação de Softwares (item 1)
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

Fi'ca eleito qforo da comarca de Pará de Mínas, estado de Minas Gerais, com exclusão de
qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.

s
L

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias
" dé igual teor e forma, para um só efeito.

Pará de Minas (MG), 28 de junho de 2021

g9NTRATANTE: 6øt¿.1h* - ¿-o^ ". u"

JAIME ALAN
ZE N I :0487 921 1 940 TlTï 

2021'06'28 1 6:3e:26

!.,i

Assinado de forma digital por
. JAIME ALAN ZENI:0487921 1 940

GONTRATADA:

r*::;^ffiy,¡;;t:, 6¿
Ccrlos

Procurodor Geral
ùAB/MG 51,579
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